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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermé-
dio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JUL-
GAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 058/2019, Processo Licitatório nº. 105/2019 
cujo objeto é Contratação de empresa para o fornecimento e 
Instalação de 01 Caixa D’água tipo taça metálica no Cemitério 

do município de Deodápolis.

Empresa Vencedora: DONIZETE CARDOSO ALMEIDA - MEcom o 
valor total de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).

Deodápolis - MS, 07 de agosto de 2019.

CLÓVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro

Decreto 009/2019

PROCURADORIA JURÍDICA

PROCURADORIA JURIDICA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DECRETO 062

DECRETO No 062/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019

“Declara imóvel rural como sendo de utilidade pública para fins 
de desapropriação e dá outras providências”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere os art. 7º, § 5º c/c 8º inciso XXXVI da Lei Orgânica do Muni-

cípio e no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, alíneas “d”, “e”, “g”, 
“h” e “m”, e a competência estabelecida no art. 6º do Decreto-

-Lei n. 3.365, de 21.6.1941;

CONSIDERANDO o interesse público de se adquiri o imóvel 
atendendo às necessidades da administração;

CONSIDERANDO que no local que ora declara interesse, corres-
ponde a área posterior ao Cemitério Municipal, sendo que nesse 
não há mais espaço para novos sepultamentos, e que sua am-

pliação é medida de extrema urgência e adequada, pois, atende 
as necessidades da população do Município.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapro-
priação em caráter de urgência, com o objetivo de ampliação 

do cemitério, o lote rural abaixo descrito, a saber:

I – uma área de terras medindo 9.033,46 m², do lote de 
terras em nome de Roberto Dias da Cunha Ramsdorf, CPF 
572.437.271-15, Rogério Dias da Cunha Ramsdorf, , CPF 
572.437.511-72 e Regina Dias Ramsdorf Ponciano, CPF 

848.956.081-15, matrícula 3.134, do SRI da Comarca de Deodá-
polis, sendo parte ideal do imóvel com terras medindo 29,0 há, 
localizado na 12ª Linha, lado nascente, Município de Deodápo-

lis, neste Estado.

II - perímetro: ponto inicial o marco 0=4, situado à margem da 
Estrada 12ª linha e servindo de divisa entre este lote e o de nº 
04 da quadra nº 73, segue-se confrontando com o citado lote, 
no rumo de 21°58 SW e a distância de 1.195,30 metros, encon-

tra-se o marco 1; deste marco, com o rumo de 67°16 NW e a 
distância de 250 metros, confrontando neste alinhamento com 
o lote 1 da quadra 73, chega-se ao marco 2; deste marco com 
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o rumo de 21º58 NE e a distância de 1.195,30 metros, confron-
tando neste alinhamento com a Estrada Travessão Vila Glória, 

chega-se ao marco 0=4, ponto inicial do presente roteiro.

Art. 2º. O imóvel rural especificado nos incisos I e II, do artigo 
1º, foi avaliado pela Comissão de Valores Imobiliários do Muni-
cípio, designada pelo Decreto Municipal nº 17/2018, de 09 de 
Março de 2018, no valor de R$ 13.130,00 (treze mil, cento e 

trinta reais), cujos valores deverão ser oferecidos como indeni-
zação ao proprietário do imóvel.

Art. 3º. A desapropriação deverá ser processada de forma ami-
gável ou judicial, dependendo da possibilidade de acordo com 
o proprietário do imóvel, objeto da presente desapropriação, 

mediante depósitos prévios dos valores das indenizações e/ou 
compensação de eventuais débitos, observadas as avaliações 
feitas, na forma como previstos no inciso XXIV, do art. 5º da 
Constituição Federal e no art. 10, segunda parte, do mesmo 

Decreto-Lei n. 3.365, de 21.6.1941.

Art. 4º. Nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 
21.6.1941, modificado pela Lei n. 2.786, de 21.5.1956, a pre-

sente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de 
imediata imissão na posse.

Art. 5 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 01 de agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

DECRETO N. 063/2019, DE 07 DE AGOSTO DE 2019.

Regulamenta o disposto no § 2º do art. 119 da Lei Complemen-
tar Municipal n. 002/2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,

D E C R E T A

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 119 do 
Código Tributário Municipal – Lei Complementar Municipal n. 
002/2014, que dispõe sobre a Planta de Valores de Serviços da 
Construção Civil para o Município de Deodápolis, MS, e dá ou-

tras providências.

Art. 2º Nos casos em que a incidência do Imposto sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza de Qualquer Natureza – ISSQN – da 
construção civil não for apurada pelo movimento econômico 
tributável do contribuinte pessoa jurídica, e naqueles em que 
o resultado dessa apuração for inferior à estimativa indicada 
neste regulamento, deverá a Administração apurar o imposto 

sobre as atividades previstas no item 7 e seguintes da Lista de 
Serviços do art. 95 do Código Tributário Municipal de acordo 

com parâmetros estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. Quando se tratar de serviço de construção civil 
prestado por pessoa física, cadastrada ou não no Município, ou 
por pessoa jurídica não cadastrada no Município, o lançamento 
do ISSQN será estimado e recolhido antecipadamente à conclu-
são da obra, após a aprovação do projeto de construção e ante-

riormente à liberação do alvará de construção.

Art. 3º A estimativa do custo dos serviços tributáveis é aquela 
prevista no Anexo Único deste Decreto, e deve ser empregada 
sempre que os preços de mercado da construção civil não fo-

rem superiores.

Art. 4º Na forma como estabelece a Lei Complementar Munici-
pal n. 002/2014, o cálculo do ISSQN da construção civil empre-
gará a multiplicação da alíquota de 5 % (cinco por cento) sobre 

o valor do serviço.

Parágrafo único. O ISSQN devido nos casos de reforma sem 
acréscimo será cobrado sobre 40% (quarenta por cento) do va-
lor definido pela Tabela de Valores, Anexo Único deste Decreto.

Art. 5º Os proprietários e os titulares da posse de imóveis ficam 
obrigados ao cadastramento prévio da obra junto à Agência 

Fazendária Municipal, para todos os fins legais.

Parágrafo único. A inscrição do canteiro de obras será efetuada 
em nome do titular do canteiro, que será:

I - o proprietário ou titular da posse do imóvel, entendido como 
o tomador dos serviços de construção civil, nos casos em que:

a) ambos, tomador e prestador dos serviços, forem inscritos no 
CNPJ;

b) ambos, tomador e prestador dos serviços, não forem inscri-
tos no CNPJ;

II - o construtor inscrito no CNPJ, entendido como o prestador 
de serviços de construção civil, nos casos em que:

a) o proprietário do imóvel, entendido como tomador dos servi-
ços, não for inscrito no CNPJ;

b) houver incorporação realizada pelo regime de empreitada.

III - o incorporador, quando houver incorporação direta, ou seja, 
quando a construção for realizada pelo incorporador em imóvel 

próprio, por sua conta e risco;

IV - o condomínio de adquirentes, proprietários em conjunto do 
imóvel, quando houver incorporação realizada pelo regime de 

administração.

Art. 6º O recolhimento do ISSQN de que trata este Decreto 
ocorrerá:

I - uma única vez, no ato da concessão do Alvará de Construção; 
ou
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II - de forma parcelada, de acordo com a legislação em vigor, e 
nos casos em que o projeto da construção vier acompanhado 
de cronograma de execução, caso em que o ISSQN poderá ser 
parcelado pelo prazo previsto no projeto, limitado o parcela-

mento a até 06 (seis) meses, e condicionada a emissão da “Car-
ta de Habite-se” à quitação do tributo.

Art. 7º A apuração do ISSQN sobre a construção civil de obras 
iniciadas antes da publicação deste Decreto poderá continuar a 
observar a estimativa dos preços de serviços de mercado indica-
da pela Agência Fazendária Municipal, desde que essa fórmula 

seja mais benéfica ao contribuinte e por ele seja expressamente 
requerida de forma autônoma ou em grau de defesa adminis-

trativa.

Art. 8º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Deodápolis, MS, 07 de agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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CONTABILIDADE
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